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Mobilidade Intercarreiras entre Órgãos

Nomeação de Júri.

Para os devidos efeitos, e nos termos do disposto nos artigos 92. O e seguintes da Lei Geral do

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n. O 35/2014, de 20 de junho, na sua

redação atual, determino:

1 - A abertura do procedimento de recrutamento por mobilidade intercarreiras entre órgãos, de 1

posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, licenciatura adequada, na área da

Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, com contrato de trabalho em funções públicas por

tempo indeterminado, pelo período de 18 meses, para a Unidade Orgânica — Divisão de

Urbanização e Obras Publicas (DUOP);

2- Que o procedimento seja conduzido pelos elementos do júri a seguir designados:

-Presidente: Vítor Manuel Aniceto Roque

-Vogais efetivos: João António Guerreiro Camacho e Sérgio Miguel Palma Felício

-Vogais suplentes: Paulo Sérgio Faleiro Mira Simão e David António da Silva Azinheira

O primeiro vogal efetivo substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

3- Mais procedo à aprovação do aviso que a este é anexo, para todos os efeitos da tramitação

do procedimento de recrutamento por mobilidade, e demais efeitos legais.

Ferreira do Alentejo, 15 de janeiro de 2025.

O P -sid-- (~ da Câmara,

Luís António Pita Ameixa


